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PROCESSO ADIVINISTRATIVO N" 25021ODPOOO1 1

CONTRATO N": 0001 7 12O25-SDC

TERIVO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAIV A
PREFEITURA IMUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E GTA
COT/ERCIO VAREJISTA LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUIVENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Ívlunicipal de Assunção - Rua Tereza Balduino
da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01 .612.635/0001 -02, neste ato representada pelo Prefeito
Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino
da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF n" 089.277.044-95, Carteira de ldentidade n' 34'15193 SSP,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado GTA COIvIERCIO VAREJISTA LTDA - R JOSE
SOARES DE SANTANA,231 - CATOLE - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n" 39.329.71510001-28, neste ato
representado por Thiago Alves Lopes da Silva, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua
Francisca Alves Ramalho,997, Vila Cabral - Campina Grande - PB, CPF n" A37.741.914-17, Carteira de
ldentidade no 2454415 SSP PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DP0001112025, processada nos termos da Lei Federal no

1 4.1 33, de 1 
o de Abril de 2021; Lei Complementar no 1 23, de '1 4 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Poftaria no DP 0001112025 - 04, de 12 de Fevereiro de
2025, tem por objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda emergencial de merenda
para serem distribuídas nas escolas da rede lt/unicipal de Ensino suprindo as necessidades até que o Pregão
Eletrônico no 0001212A25 seja concluído, garantindo aos alunos os alimentos conforme diretrizes do PNAE,
conforme quantidades e descriminações constantes no termo de referência.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de
Licitação n" DP0001112025 e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam fazendo pades
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 27.945,74 (VINTE E SETE MIL NOVECENTOS
E QUARENTA E CrNCO REA|S E SETENTA E QUATRO CENTAVOS).
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coDrco oescnrçÃo Do rrEM
1 AÇUCAR CRISTAL GRANULADO: Acondicionado em pacote

plástico, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, isento de
materiais terrosos e parasitas. A embalagem deverá conter
externamente informações nutricionais, dados de identificação e
procedência, número do lote, data de Íabricação, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de 03 (três) meses a
partir da data de entrega. De acordo com a resoluçáo n" 12178 da
CNNPA. Embalagem 01 Kg.

2 AMIDO DE MILHO: Embalado em papel impermeável, limpo, não
violado, rêsistentê e acondicionado em caixas de papelão
resistentes, que garantam a integridade do produto. A embalagem
deverá conteÍ externamente os dados de identiÍicação, procedência,
inÍormações nutricionais, número de lote, quantidade do produto.

UNTDADE oUANTTDADE p.urutrÁRto

KG 1s0 4,46
P, TOTAL

669,00

Unid 20 9,45 189,00
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Deverá apresentar validade mÍnima de 03 (três) meses a partir da
data de entrega. Resolução CNNPA n' 12/78. Embalagem 5009.
ARROZ BRANCO: Tipo 1, agulhinha, constituídos de grãos inteiros. KG
Acondicionado em embalagêm resistente de polietileno atóxico, com
identiÍicação. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto e validade mínima de 03 (três) meses a partir
da data de entrega. lsento de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. De acordo com a resolução 12178 da CNNPA. Embalagem
01 Kg.

ARROZ PARBOILIZADO: Tipo 1, longo Íino, constituÍdos de grãos KG
inteiros. Acondrcionado em embalagem resistente de polietileno
atóxico, com identiÍicação. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identiÍicação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá
apresentaÍ validade mínima de 03 (três) meses a partir da data de
entrega. lsento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho.
De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Embalagem 01 Kg.
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER: Salgado de textura Unid
crocante, com odor, sabor e cor característicos, acondicionado em
embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de dupla
face, com identiÍicação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, Íornecedor, data de validade. lsento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 03 (três)
meses, a contar da data de entrega. Embalagem de no mÍnimo 350
s.
BISCOITO DOCE TIPO MARIA: Doce, textura crocante, de sabor, cor Unid
e odor característicos, acondicionado em embalagem resistente de
polietileno atóxico transparente de dupla Íace, com identiÍicação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,
Íornecedor, data de Íabricação e validade.
COLORÍFICO: Constituído de matéria prima de boa qualidade e Unid
apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto.
Deverá conter a validade de no mÍnimo 06 (seis) meses, com dizeres
de rotulagem, data de Íabricação. Registro no MS. Pacotê com 100

s
CONDIMENTO MISTO: O tempero deve ser constituído de matéria Unid
prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor
característico do produto e no máximo 10 "/" de sal dê acordo com as
normas vigentes. Validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com
dizeres de rotulagem, data de Íabricação. De acordo com a RDC
n'27612005. Pacote com 1 009.
EXTRATO DE TOMATE: Concentrado, isentos de pele e sementes, Unid
acondicionado em embalagem tipo TETRAPACK ou SACHÊ, íntegro,
resistente, vedado hermeticamente ê limpo. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identiÍicação e procedência,
inÍormações nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mÍnima de 03
(três) meses a partir da data de entrega. Embalagem de 340 g.

FABINHA DE MILHO EM FLOCOS: Em flocos grandes, amarelos, Unid
sem sal, acondicionada em embalagem plástica, íntegra, resistente,
vedada hermeticamente, com visor transparente que permita a
visualização do produto, isenta de sujidades, parasitas, larvas e
matêrial estranho. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identiÍicação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto e atender a validade mínima
de 03 (três) meses a partir da data de entrega. De acordo com a
resoluçâo 1478 da CNNPA. Pacote de 500 g.

FEIJAO CARIOCA: TIPO 1. Classe: carioquinha. Embalados em KG
sacos plásticos transparentes, não violados, resistentes, isento de
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Acondicionados em
Íarcios lacrados. A embalagem deverá conter exlêrnamente os dados
de identiÍicação, procedência, número de lote, quantidade do
produto, data de Íabricação e prazo de validade. O produto deverá
apresentar validade mínima dê 03 (três) meses a partir da data de
entrega. De acordo com a resoluçáo 12178 da CNNPA. Embalagem
de 1kg
LEITE EM PO INTEGRAL: Embalado em sacos tipo alumínio, Unid
hermeticamente Íechado. A embalagem devêrá conter êxternamente
os dados de identiÍicação, procedência, inÍormações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, número do registÍo no
Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção do SlF.
Deverá atender as especificações técnicas da Portaria no 369 de
04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do
Regulamento da lnspeção lndustrial e Sanitária de produtos de
origem Animal do Ministério da Agricultura. Validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem 200 g.

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE: Tipo espaguetê, com ovos. Unid
Acondicionados em embalagem transparentê, não violados,
resistentes, isento de sujidades, parasitas, Iarvas e material estranho.
Rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição
nutricional, data de fabricação e pÍazo de validade de no mínimo 06
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(seis) meses a partir da data de entrega, de acordo com a resolução
12178 da CNNPA. Embalagem de 5009
MARGARINA: Com sal, óleo lnter esteriÍicado, no mínimo 60% de
lipídios, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e
deverão estar isentos de ranço e de outras características
indesejáveis embalagem de polietileno leitoso e resistente,
apresentando vedação adequada. Embalagem deverá conter
externamente os dados de identiÍicação, procedência, inÍormações
nutricionais, número de lote. Deverá apresentar validade mÍnima de
04 (quatro) meses a partir da data de entrega, com registro no
ministério da agricultura, SIF/DlPOA. Embalagem de 2509.
OLEO DE SOJA: TIPO 1, Olo de gordura trans, sem colesterol
comestÍvel; extrato reÍinado; limpo. A embalagem deverá conter
exteÍnamente, inÍormação nutricional, dados de identiÍicação e
procedência, número do lote, data de Íabricação, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) mesês a
partir da data de entrega. Peso líquido 900 ml.
PROTEíNA DE SOJA TEXTURIZADA: PROTEíNA TEXTURIZADA
ESCURA DE SOJA. Apresentada em grãos, com aspecto cor, cheiro
e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco plástico transparente;
A embalagem deverá conter externamente inÍormação nutricional,
dados de identiÍicação e procedência, número do lotê data de
Íabricaçâo, quantidade do produto. Deverá apresentar validade
mínima de 04 (quatro) meses a partir da data. De acordo com a
resolução 12178 da CNNPA. Pacote de no mínimo 4009.
SAL MOÍDO: Iodado, constituído de cristais de granulação uniforme
e isento de impurezas e umidade. Acondicionado em saco plástico,
Íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A
embalagem deverá conter externamente, inÍormação nutricional,
dados de identiÍicação e procedência, número do lote data de
Íabricação, quantidade do produto, número de registro. Deverá
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega. Resolução RDC n' 130, de 26 de maio de 2003. Embalagem
de 01 kg.

SORDA: Massa composta por Íarinha de trigo, mel de rapadura e
especiarias. Embalagem contendo rotulagem, informação nutricional,
data de fabricação e pÂzo de validade, registro no órgão
competente. Acondicionado em embalagem transparente, original de
fábrica. Embalagem de 4809.
VINAGRE: De álcool, elaborado a base de ácido acético, com acidez
mÍnima de 4,15"k. Embalagem plástica/garraÍa pet, sem corantes,
sem essências, e sem adição de açúcares, devendo estar intacta,
bem vedada, de acordo com a rdc n'27612005. Embalagem com
dados de identificação do produto, marca do Íabricante, data de
Íabricação e ptazo de validade. Deverá apresentar validade mÍnima
de 06 (seis) meses. Embalagem 500 ml.
Peixe em conserva, tipo peixe sardinha inteira sem cabeça,
ingredientes óleo comestível/águalsal e ácido cítrico, prazo validade
15 meses lata 165 g
ALHO NACIONAL DE PRIMEIRA QUALIDADE: O produto não
deverá apresentar umidade, problemas com coloração (escura),
presença de impurezas, odor desagradável, estar machucado,
presença de dentes murchos e perfurados. A granel, peso 1kg.
ABACAXI PEROLA: De 1" qualidade, tamanho grande, cor e
formação uniÍorme, com polpa intacta e Íirme, sem danos Íísicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado em
embalagem apropriada.
BANANA PACOVAN: Em pencas, de 1" qualidade, sabor doce,
aspecto e cheiros próprios, tamanho e coloração uniforme, com polpa
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos Íísicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transportes, ausência de
sujidades, parasitos, amassõês e sinais de apodrecimento
BATATA INGLESA: Lavada lisa de 1" qualidade, compacta e Íirme
sem lesões de origem Íísica ou mecânica, com tamanho uniÍorme
devendo ser graúda.
CEBOLA: De primeira qualidade, sem rama, Íresca compacta e Íirme
sem lesões de origem Íísica ou mecânica, sem perfurações e cortes
sem manchas com tamanho e coloração uniÍormes, isenta de
sujidades parasitas e larvas.
CENOURA: Compacta e firme sem lesões de origem física ou
mecânica sem rachaduras e cortes com tamanho e coloração
uniÍorme. Devendo ser graúda.
COENTRO: Hortaliça classificada como verdura cor verde Íresca,
aspecto e sabor próprio isenta de sinais de apodrecimento, sujidades
e materiais terrosos. Transportadas em sacos plásticos transparentes
de primeiro uso. FORNECIMENTO EM MOLHO
PIMENTÃO VERDE: De 1" qualidade; - livre de fungos; tamanho de
médio a grande.
TOMATE: Aspecto globoso, cor vermelha, classiÍicada como
legumes, graúda, de polpa Íirme e intacta, isento de enÍermidades
boa qualidade, livres de resíduos de Íertilizantes, sujidade, parasitas
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e larvas, sem lesões de origem física ou mecânicâ oriunda de
manuseio ou transpofte, acondicionado em sacos plásticos por kg.
CARNE DE CHARQUE: Embalada em saco plástico vácuo
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado
em caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamênte os
dados de identiÍicação, procedência, número de lote, data de
validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção do SlF. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da
data de entrega na unidade requisitante, EMBALAGEM em Kg.
PEITO DE FRANGO S/ OSSO: Sem pele e sem osso, apresentar-se
congelado, êmbalado em saco plástico transparente, atóxico, limpo,
não violado, resistente, que garantam a integridade do produto.
Acondicionados em caixas lacradas. Serão adotados os critérios e
padrões estabelecidos na Resolução atual da ANVISA. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identiÍicação, procedência,
número de lote, quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção do SlF.
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a
partir da data de entrega. EMBALAGEM em Kg.
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coDrco DESCRTçAO DO |TEM
33 AÇUCAR CRISTAL GRANULADO: Acondicionado em pacote

plástico, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, isento de
materiais terrosos e parasitas. A embalagem deverá conter
externamente inÍormações nutricionais, dados de identificação e
procedência, número do lote, data de Íabricação, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de 03 (três) meses a
partir da data de entrega. De acordo com a resoluçáo n' 12178 da
CNNPA. Embalagem 01 Kg.

34 ALHO NACIONAL DE PRIMEIRA QUALIDADE: O produto não
deverá apresentar umidade, problemas com coloração (escura),
presença de impurezas, odor desagradável, estar machucado,
presença de dentes murchos e perÍurados. A granel, peso 1kg.

35 AMIDO DE MILHO: Embalado em papel impermeável, limpo, não
violado, resistentê e acondicionado em caixas de papelão
resistentes, que garantam a integridade do produto. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identiÍicação, procedência,
inÍormações nutricionais, número de lote, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima de 03 (três) meses a partir da
data de entrega. Resolução CNNPA n" 12178. Embalagem 5009.

36 ARROZ BRANCO: Tipo 1, agulhinha, constituídos de grãos inteiros.
Acondicionado em embalagem resistente de polietlleno atóxico, com
identiÍicação. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identiÍicação, procedência, inÍormações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto e validade mínima de 03 (três) meses a partir
da data de entrega. lsento de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. De acordo com a resolução 12178 da CNNPA. Embalagem
01 Kg.

37 ARROZ PARBOILIZADO: Tipo 1, longo Íino, constituídos de grãos
inteiros. Acondicionado em embalagem resistente de polietileno
atóxico, com identiÍicação. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identiÍicação, procedência, inÍormações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 03 (três) meses a partir da data de
entrega. lsento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho.
De acordo com a resolução 12178 da CNNPA. Embalagem 01 Kg.

38 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER: Salgado de textura
crocante, com odor, sabor e cor característicos, acondicionado em
embalagem resistentê de polietileno atóxico transparente de dupla
Íace, com identiÍicação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, Íornecedor, data de validade. lsento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 03 (três)
meses, a contar da data de entrega. Embalagem de no mínimo 350

s.
39 BISCOITO DOCE TIPO MARIA: Doce, textura crocante, de sabor, cor

e odor característicos, acondicionado êm embalagem resistente de
polietileno atóxico transparente de dupla face, com identiÍicação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,
fornecedor, data de Íabricação e validade.

40 COLORíFICO: ConstituÍdo de matéria prima de boa qualidade e

apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor caracterÍstico do produto.
Deverá conter a validade de no mÍnimo 06 (seis) meses, com dizeres
de rotulagem, data de fabricação. Registro no MS. Pacote com 100

s
41 CONDIMENTO tt/ISTO: O tempero deve ser constituÍdo de matéria

prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor
caractêrÍstico do produto e no máximo 10 % de sal de acordo com as
normas vigentes. Validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com

Total do Lote:
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dizeres de rotulagem, data de Íabricação. De acordo com a RDC
n'276/2005. Pacote com 1009.
EXTRATO DE TOMATE: Concentrado, isentos de pelê ê sementes,
acondicionado em embalagem tipo TETBAPACK ou SACHÊ, íntegro,
resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá
conter extêrnamente os dados de identiÍicação e procedência,
informações nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do pÍoduto. Deverá apresentar validade mínima de 03
(três) meses a partir da data de entrega. Embalagem de 340 g.

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS: Em Ílocos grandes, amarelos,
sem sal, acondicionada em embalagem plástica, íntegra, resistente,
vedada hermeticamente, com visor transparente que permita a
visualização do produto, isenta de sujidades, parasitas, larvas e
material estranho. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, inÍormações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto e atender a validade mínima
de 03 (três) meses a partir da data de entrega. De acordo com a
resolução 12178 da CNNPA. Pacote de 500 g.

FEIJAO CARIOCA: TIPO 1. Classe: carioquinha. Embalados em
sacos plásticos transpaÍentes, não violados, resistentes, isento de
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Acondicionados em
Íardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados
de identiÍicação, procedência, número de lote, quantidade do
produto, data de Íabricação e prazo de validade. O produto deverá
apresentar validade mínima de 03 (três) meses a partir da data de
entrega. De acordo com a resoluçáo 12/78 da CNNPA. Embalagem
de 1kg

LEITE EtU PO INTEGRAL: Embalado em sacos tipo alumínio,
hermeticamente Íechado. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identiÍicação, procedência, inÍormações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção do SlF.
Deverá atender as especificaçÕes técnicas da Portaria n" 369 de
0410911997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do
Rêgulamento da lnspeção lndustrial e Sanitária de produtos de
origem Animal do Ministério da Agricultura. Validade mínima de 6
(seis) mes_es a partir da data de êntrega. Embalagem 200 g.

MACARRAO TIPO ESPAGUE'IE: Tipo espaguete, com ovos.
Acondicionados em embalagem transparente, não violados,
resistentes, isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho.
Rotulagem contendo inÍormações dos ingredientes, composição
nutricional, data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06
(seis) meses a pafiir da data de entrega, de acordo com a resolução
12178 da CNNPA. Embalagem de 5009
MARGARINA: Com sal, óleo lnteresteriÍicado, no mínimo 60% de
Iipídios, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e
deverão estar isentos de ranço e de outras características
indesejáveis embalagem de polietileno leitoso e resistente,
apresentando vedação adequada. Embalagem deverá conter
externamente os dados de identiÍicação, procedência, informaçoes
nutricionais, número de lote. Deverá apresentar validade mínima de
04 (quatro) meses a partir da data de entÍega, com registro no
ministério da agricultura, SIF/DlPOA. Embalagem de 2509.
OLEO DE SOJA: TIPO 1,0olo de gordura trans, sem colesterol
comestível; extrato reÍinado; limpo. A embalagem deverá conter
externamente, inÍormação nutricional, dados de identificação e
procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a
partir da data de entrega. Peso líquido 900 ml.

PROTEINA DE SOJA TEXTURIZADA: PROTEINA TEXTURIZADA
ÊSCURA DE SOJA. Apresentada em grãos. com aspecto cor, cheiro
e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco plástico transparente;
A embalagem deverá conter externamente inÍormação nutricional,
daqios de identiÍicação e procedência, número do lote data de
fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade
mínima de 04 (quatro) meses a partir da data. De acordo com a
resolução 12/78 da CNNPA. Pacote de no mínimo 4009.
SAL MOÍDO: lodado, constituído de cristais de granulaçào uniforme
e isento de impurezas e umidade. Acondicionado em saco plástico,
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A
embalagêm deverá conter externamente, inÍormação nutricional,
dados de identiÍicação e procedência, número do lote data de
Íabricação, quantidade do produto, númeÍo de registro. Deverá
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a padir da data de
entrega. Resolução RDC n" 130, de 26 de maio de 2003. Embalagem
de 0'l kg.
SORDA: Ivlassa composta por Íarinha de trigo, mel de rapadura e
especiarias. Embalagem contendo rotulagem, inÍormação nutricional,
data de Íabricação e prazo de validade, registro no órgão
competente. Acondicionado em embalagem transparente, original de
Íábrica. Embalagem de 4809.
VINAGRE: De álcool, elaborado a base de ácido acético, com acidez
mínima de 4,15"/". Embalagem plástica/garraÍa pet, sem coÍantes,
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sem essências, e sem adição de açúcares, devendo estar intacta,
bem vedada, de acordo com a rdc n"27612005. Embalagem com
dados de identificação do produto, marca do Íabricante, data de
Íabricação e prazo de validade. Deverá apresentar validade mÍnima
de 06 (seis) meses. Embalagem 500 ml.
ABACAXI PEROLA: De 1' qualidade, tamanho grande, cor e
Íormação uniforme, com polpa intacta e Íirme, sem danos Íísicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado em
embalagem apropriada.
BANANA PACOVAN: Em pencas, de 1" qualidade, sabor doce,
aspecto e cheiros próprios, tamanho e coloração uniÍorme, com polpa
firme ê intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transportês, ausência de
sujidades, parasitos, amassões e sinais de apodrecimento.
BATATA INGLESA: Lavada lisa de 1" qualidade, compacta e firme
sem lesôes de origem Íísica ou mecânica, com tamanho uniÍorme
devendo ser graúda.
CEBOLA: De primeira qualidade, sem rama, Íresca compacta e Íirme
sem lesões de origem Íísica ou mecânlca, sem perfurações e cortes
sem manchas com tamanho e coloração uniformes, isenta de
sujidades parasitas e larvas.
CENOURA: Compacta e Íirme sem lesões de origem Íísica ou
mecânica sem rachaduras e cortês com tamanho e coloração
uniÍorme. Devendo ser graúda.
COENTRO: Hortaliça classiÍicada como verdura cor verde Íresca,
aspecto e sabor pÍóprio isenta de sinais de apodreclmento, sujidades
e materiais terrosos. Transportadas em sacos plásticos transparentes
de primeiro uso. FORNECIMENTO EM MOLHO
PIMENTÃO VERDE: De 1" qualidade; - livre de Íungos; tamanho de
médio a grande.
TOMATE: Aspecto globoso, cor vermelha, classiÍicada como
legumes, graúda, de polpa Íirme e intacta, isento de enfermidades
boa qualidade, livres de resíduos dê Íertilizantes, sujidade, parasitas
e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de
manuseio ou transpode, acondicionado em sacos plásticos por kg.
CARNE DE CHARQUE: Embalada em saco plástico vácuo
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado
em caixas lacradas. A embalagem deverá conter extêrnamênte os
dados de identiÍicação, procedência, número de lote, data de
validade, quantidade do produto, número do rêgistro no Ministério da
Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção do SlF. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da
data de entrega na unidade requisitante. EMBALAGEM em Kg.
PEITO DE FRANGO S/ OSSO: Sem pele e sem osso, apresentar-se
congelado, embalado em saco plástico transparente, atóxico, limpo,
não violado, resistente, que garantam a integridade do produto.
Acondicionados em caixas lacradas. Serão adotados os critérios e
padrões estabelecidos na Resolução atual da ANVISA. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identiÍicação, procedência,
número dê lote, quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção do SlF.
O produto deverá apresentar validade mÍnima de 06 (seis) meses a
partir da data de entrega. EMBALAGEM em Kg.
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Total do Lote

UNIDADE OUANTIDADE P.UNITÁRIO
KG 30 7,02
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DESCRTçÃO OO |TEM
ARROZ BRANCO: Tipo 1, agulhinha, constituídos dê gÍãos inteiros.
Acondicionado em êmbalagem resistente de polietileno atóxico, com
identificação. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, inÍormações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto e validade mínima de 03 (três) meses a partir
da data de entrega. lsento de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Embalagem
01 Kg.
ARROZ PARBOILIZADO: Tipo 1, longo fino, constituídos de grãos
inteiros. Acondicionado em embalagem resistente de polietileno
atóxico, com identificação. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identiÍicação, procedência, inÍormações
nutricionais, número de lotê, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 03 (três) mêses a partir da data de
entrega. lsento de su.jidades, parasitas, larvas e matêrial estranho.
De acordo com a resolução 12178 da CNNPA. Embalagem 01 Kg.

COLORIFICO: Constituído de matéria prima de boa qualidade e

apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto.
Deverá conter a validade de no mínimo 06 (seis) meses, com dizeres
de rotulagem, data de Íabricação. Registro no MS. Pacote com 100
g.

CONDIMENTO tt/ISTO: O têmpêro deve ser constituÍdo de matéria
prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor
característico do produto e no máximo 10 % de sal de acordo com as

67 Unid 10 2,06 20,60
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normas vigentes. Validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com
dizeres de rotulagem, data de fabricação. De acordo com a RDC
n'27612005. Pacote com 1009.
EXTRATO DE TOMATE: Concentrado, isentos de pele e sementes,
acondicionado em embalagem tipo TETBAPACK ou SACHÊ, íntegro,
resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identiÍicação e procedência,
inÍormações nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 03
(três) meses a partir da data de entrega. Embalagem de 340 g.

FEIJÃO CARIOCA: TIPO 1. Ctasse: carioquinha. Embalados em
sacos plásticos transparentes, não violados, resistentes, isento de
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Acondicionados em
Íardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação, procedência, número de lote, quantidade do
produto, data de íabricação e prazo de validade. O produto deverá
apresentar validade mínima de 03 (três) meses a partir da data de
entrega. De acordo com a resolução 12178 da CNNPA. Embalagem
de 1kg

LEITE EM PO INTEGRAL: Embalado em sacos tipo alumínio,
hermeticamente Íechado. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, inÍormações nutricionais,
número dê lote, quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção do SlF.
Deverá atender as especiÍicações técnicas da Portaria n'369 de
0410911997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do
Regulamento da lnspeção lndustrial e Sanitária de produtos de
origem Animal do Ministério da Agricultura. Validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem 200 g.

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE: Tipo espaguete, com ovos.
Acondicionados em embalagem transparente, não violados,
resistentes, isento de sujidades, parasitas, larvas e mateÍial estranho.
Rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição
nutricional, data de fabricação e pazo de validade de no mínimo 06
(seis) meses a partir da data de entrega, de acordo com a resolução
12nB da CNNPA. Embalagem de 5009
MACARRÃO TIPO PARAFUSO: Tipo paraÍuso, com ovos,
Acondicionados em embalagem transparente, não violados,
resistentes, isento dê sujidades, parasitas, larvas e material estranho.
Rotulagem contendo iníormações dos ingredientes, composição
nutricional, data de fabricação e prazo de validade de no mÍnimo 03
(seis) meses a partir da data de entrega, de acordo com a resolução
12178 da CNNPA. Embalagem de 5009
MARGARINA: Com sal, óleo lnter esterificado, no mínimo 60% de
lipídios, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e
deverão estar isentos de ranço e de outras caracterÍsticas
indesejáveis embalagem de polietileno leitoso e resistente,
apresentando vedação adequada. Embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote. Deverá apresentar validade mÍnima de
04 (quatro) meses a partir da data de entrega, com registro no
ministério da agricultura, SIF/DlPOA. Embalagem de 2509.
OLEO DE SOJA: TIPO 1,0% de gordura trans, sem colesterol
comestível; extrato refinado; limpo. A embalagem deverá conter
externamente, inÍormação nutricional, dados de identiÍicação e
procedência, número do lote, data de Íabricação, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a
partir da. data de entrega. Peso lÍquido 900 ml.

PROTEINA DE SOJA TEXTURIZADA: PROTEINA TEXTURIZADA
ESCURA DE SOJA. Apresentada em grãos, com aspecto cor, cheiro
e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco plástico transparente;
A embalagem deverá conter externamente inÍormação nutricional,
dados de identiÍicação e procedência, número do lote data de
fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade
mínima de 04 (quatro) meses a partir da data. De acordo com a
resolução 12/78 da CNNPA. Pacote de no mÍnimo 4009.
SAL MOÍDO: lodado, constituído de cristais de granulação uniÍorme
ê isento de impurezas e umidade. Acondicionado em saco plástico,
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A
embalagem deverá conter externamente, informação nutricional,
dados de identificação e procedência, número do lote data de
Íabricação, quantidade do produto, número de registro. Deverá
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega. Hesolução BDC n' 1 30, de 26 de maio de 2003. Embalagem
de 01 kg.
VINAGRE: De álcool, elaborado a base de ácido acético, com acidez
mínima de 4,15'/". Embalagem plástica/garraÍa pet, sem corantês,
sem essências, e sem adição de açúcares, dêvendo estar intacta,
bem vedada, de acordo com a rdc n"27612005. Embalagem com
dados de identiÍicação do produto, marca do Íabricante, data de
Íabricação e prazo de validade. Deverá apresentar validade mínima
de 06 (seis) meses. Embalagem 500 ml.
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ALHO NACIONAL DE PRIME|RA QUALTDADE: O produto não
deverá apresentar umidade, problemas com coloração (escura),
presença de impurezas, odor desagradável, estar machucado,
presença de dentes murchos e perÍurados. A granel, peso 1kg.
ABACAXI PEROLA: De 1' qualidade, tamanho grande, cor e
Íormação uniÍorme, com polpa intacta e Íirme, sem danos Íísicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado em
embalagem apropriada.
BANANA PACOVAN: Em pencas, de 1" qualidade, sabor doce,
aspecto e cheiros próprios, tamanho e coloração uniÍorme, com polpa
Íirme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos íÍsicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transportes, ausência de
sujidades, parasitos, amassões e sinais de apodrecimento.
BATATA INGLESA: Lavada lisa de 1" qualidade, compacta e Íirme
sem lesões de origem Íísica ou mecânica, com tamanho uniforme
devendo ser graúda.
CEBOLA: De primeira qualidade, sem rama, Íresca compacta e Íirme
sem lesões de origem Íísica ou mecânica, sem peíurações e cortes
sem manchas com tamanho e coloração uniÍormes, isenta de
sujidades parasitas e larvas.
CENOURA: Compacta e Íirme sem lesões de origem Íísica ou
mecânica sem rachaduras e cortes com tamanho e coloração
uniÍorme. Devendo ser graúda.
COENTRO: Hortaliça classiÍicada como verdura cor verde Íresca,
aspecto e sabor próprio isenta de sinais de apodrecimento, sujidades
e materiais terrosos. Transportadas em sacos plásticos transparentês
de primeiro uso. FORNECIMENTO EM MOLHO
PIMENTÃO VERDE: De l" qualidade; - livre de fungos; tamanho de
médio a grande.
TOMATE: Aspecto globoso, cor vermelha, classiÍicada como
legumes, graúda, de polpa Íirme e intacta, isento de enfermidades
boa qualidade, livres de resíduos de Íertilizantes, su.lidade, parasitas
e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de
manuseio ou transporte, acondicionado em sacos plásticos por kg.
CARNE DE CHARQUE: Embalada em saco plástico vácuo
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado
em caixas lacradas. A embalagem deverá conter extêrnamente os
dados de identiÍicação, procedência, número de lote, data de
validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção do SlF. O produto
deverá apresentar validade mÍnima de 06 (seis) mêses a partir da
data de entrega na unidade requisitante. EMBALAGEM em Kg.
PEITO DE FRANGO S/ OSSO: Sem pele e sem osso, apresentar-se
congelado, embalado em saco plástico transparente, atóxico, limpo,
não violado, resistente, que garantam a integridade do produto.
Acondicionados em caixas lacradas. Serão adotados os critérios e
padrões estabelecidos na Resolução atual da ANVISA. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação, procêdência,
número de lotê, quantidadê do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção do SlF.
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a
partir da data de entrega. EMBALAGEM em Kg.
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Total do Lote 4.1 64,69

27.945,74TOTAL

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para lazer face ao reajuste de preços poderá ser real
simples apostila.

1



O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do Íato imprevisível
ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 1 24 a 136, da Lei 14.1 33121 .

cLÁusuLA eutNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UNtDADE 2060 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
CLASSIFIoAÇÃo: 2060.12.306.0400.2041 tvANUT. DA |VERENDA ESooLAR pNAC;
2060.12.306.0400,2040 _ ]VANUTENCAO DO PROGRAIUA DE IUERENDA ESCOLAR;
2060.12.306.0400.2042 - ÍVANUT.DA MER.ESCOLAR.(tVER.ESCOL.c.ALttVENT.LANCHE);
2060.12.361.0400.2015 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL; 2060.12.361.0400.2149 -
TVANUTENÇÃO OnS ATTVTDADES DA SECRETABTA;
ELEMENTO: 3.3.90.30.00.00 TVATER IAL DE CONSUIMO
FONTES: 500 Recursos não Vinculados de lmpostos; 570 Transferências do Governo Federal reÍ. a Convênios
e lnstrumentos
Congêneres vinculados à Educação;

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arls. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTMA. Do PRAzo E DA VIGÊNcIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 1410612025, considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA oITAVA. DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade de produto fornecido,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conÍorme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Ar1s. 1 

'15 a 123 da Lei
14.133121.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Íiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - il/anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento
e a devida autorização expressa do Contratante;
g - [t/anter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social oLl para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras norrnas e



de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento
de§sa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 11-S a 123 da Lei
14.133121;
j - O objeto da presente licitação será requisitado de forma parcelada, conforme a demanda e as entregas
deverão obedecer aos seguintes critérios: 1. O Setor de Compras emitirá, mediante as necessidades, os
Pedidos de Compra, contendo as quantidades, local da entrega e as condições de instalação, devendo a
empresa fornecedora promover a medição do espaço/áreapara definir o tamanho do objeto. 2. Constatada
qualquer irregularidade na entrega dos produtos, a empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-los
imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão nos termos legais. 3. A empresa
fornecedora obriga-se a entregar qualquer que seja a quantidade dos produtos dos preços oÍer1ados, não
sendo admitido o acúmulo de pedidos para entrega posterior. 4. Na impossibilidade de se examinar
detalhadamente os produtos no momento da entrega, estes serão recebidos provisoriamente em até 5 (cinco)
dias úteis da data do feito, cuja comprovação dar-se-á através de aposição de carimbo proprio em qualquer
espaço da nota Íiscal. 5. Na hipótese de confirmação de defeitos ou divergências quanto às características dos
produtos contratados, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias corridos para a sua substituição, vedada a
aplicação de qualquer penalidade durante esse período. 6. Caso seja constatada diferença a menor de
quantidades, o prazo máximo para a complementação será de 5 (cinco) dias, com início a partir da notificação.
7. As entregas deverão ocorrer em dias corridos, contados a partir do recebimento do Pedido de Compra.
Correndo por conta da empresa contratada todas as despesas de transporte, embalagem, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes. .

cLÁusuLA oÉclrua - DA ALTERAÇÃo E EXTrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo
entre as pades, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121 .

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Ar1. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do REcEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei '14.133121.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas inf rações previstas no Afi. 1 55, da Lei 1 4.1 33121 e serão aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado na execução do
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações
administrativas previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
referido Art.'155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Ar1. '155, bem como pelas inÍraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4' do reÍerido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1'k (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA coMpENSAçÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida a



data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
mo?atórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM=NxVPxl,onde: EM=êncârgosmoratórios; N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamento
e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação Íinanceira, assim
apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índíce
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA. DAS oBRtGAÇoES PERTINENTES A LGPD:
a - As pades contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compaftilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção
das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados Íormados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de garantir a
reutilizaçáo desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as pades elegem o Foro da Comarca de Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado pelas
partes e por duas testemunhas,

Assunção - PB, 14 de Fevereiro de 2025.
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